
 

Câmara Municipal de Mogadouro 
DIVISÃO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO E URBANISMO 

PROJETOS MUNICIPAIS 

PO.02-IM.1.30.01 Pág.  1 de 2 

REQUERIMENTO  

Exmo. Senhor  

Presidente da Câmara Municipal de Mogadouro 

IDENTIFICAÇÃO DO GABINETE/ARQUITETO/ENGENHEIRO (preencher com letra maiúscula)  

Nome/Designação _____________________________________________________________________________________  

Domicílio/Sede ________________________________________________________________________________________  

Código Postal ________-______-________________________ NIF / NIPC _________________________________________  

Telefone/Telemóvel _______________________ E-mail _______________________________________________________ 

  Autorizo o envio de notificações, no decorrer deste processo, para o endereço eletrónico indicado.  

ANTECEDENTES PROCESSUAIS  

  Contrato Camarário n.º _________/______  

Nome do Projeto _______________________________________________________________________________________ 

OBJETO DO PEDIDO  

De acordo com o definido na Portaria n.º 255/2023 de 7 de agosto, procedemos à entrega do: 

  a) Programa base; 

  b) Estudo prévio; 

  c) Anteprojeto; 

  d) Projeto de execução e assistência técnica, 

referente ao projeto indicado. 

OBSERVAÇÕES (espaço destinado ao requerente para expor o que considerar importante)  
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TOMADA DE CONHECIMENTO (AVISO DE PRIVACIDADE)  

Os dados pessoais recolhidos e facultados para tratamento pelo Município são os exclusivamente necessários para a 
tramitação interna do processo, nos termos do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril, e/ou de outra legislação 
específica aplicável ao pedido formulado. 

O tratamento de dados será efetuado em conformidade com o Regulamento (UE) 2016/679 (RGPD) e a Lei n.º 58/2019, de 8 
de agosto, que assegura a execução do RGPD em Portugal, tendo como fundamento legal o cumprimento de obrigação legal 
(art.º 6.º, n.º 1, alínea c) do RGPD). 

O requerente (titular dos dados) é informado do seguinte:  

O Responsável pelo tratamento é o Município de Mogadouro, sito no Largo do Convento - 5200-244 Mogadouro. O 
Encarregado de proteção de Dados encontra-se no Largo do Convento - 5200-244 Mogadouro e pode ser contactado pelo 
correio eletrónico dpo@mogadouro.pt. 

A finalidade do tratamento de dados é a gestão de processos urbanísticos, levados a cabo pelo Município de Mogadouro. 

O fundamento legal para o tratamento dos dados é o cumprimento de obrigação legal.  

Os destinatários dos dados recolhidos serão os serviços municipais com competência para a análise e intervenção no objeto 
do pedido, de acordo com a orgânica municipal em vigor. Os dados apenas serão transmitidos a outras entidades para 
cumprimento de obrigações legais às quais a Autarquia de Mogadouro se encontre obrigada.  

A conservação dos dados e documentos seguirá o regime aplicável à Administração Local, nos termos da Portaria n.º 
112/2023, de 5 de abril, que aprova o Regulamento para a Classificação e Avaliação da Informação Arquivística da 
Administração Local, ou outra legislação que venha a substituí-la. 

Ao titular dos dados são garantidos os direitos previstos nos artigos 13.º a 22.º do RGPD, incluindo acesso, retificação, 
apagamento, portabilidade, limitação e oposição ao tratamento, bem como o direito de apresentar reclamação à Comissão 
Nacional de Proteção de Dados (CNPD), enquanto autoridade de controlo. 

A documentação apresentada, quando considerada como documento administrativo, está sujeita ao regime de acesso à 
informação administrativa previsto na Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto. 

Outras informações respeitantes ao tratamento de dados constam na Política de Privacidade do Município disponível no 
website www.mogadouro.pt, pode ainda ser solicitada através do correio eletrónico dpo@mogadouro.pt. 

 

Mogadouro, ________ de ____________________ de _________  

Pede deferimento,  

O(A) requerente ou representante legal,  

 

 

 

 

(1) 

 

 

 

(1) Assinatura digital nomeadamente através do Cartão de Cidadão, devendo ser utilizados mecanismos de autenticação segura, incluindo os 
do Cartão de Cidadão e Chave Móvel Digital, com possibilidade de recurso ao Sistema de Certificação de Atributos Profissionais (SCAP), bem 
como os meios de identificação eletrónica emitidos noutros Estados-Membros reconhecidos para o efeito nos termos do artigo 6.º do 
Regulamento (UE) n.º 910/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho. 
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